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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE: 
 

 

 

Procedemos ao veto total do Projeto de Lei Ordinária 

nº 091/17, objeto do Autógrafo nº 076/17, com base nos Artigos 82, IV 

e 57 da Lei Orgânica do Município, por ser contrário ao interesse 

público, uma vez que o local objeto da denominação pretendida, de 

acordo com o parecer da Secretaria de Negócios Jurídicos do 

Município, constante dos autos do processo referenciado acima, trata-

se de área institucional. 

Assim sendo, áreas institucionais não recebem 

denominação, vez que se trata de terrenos vazios onde, futura e 

eventualmente, será implantado um equipamento público (creche, 

escola, posto de saúde ou até mesmo uma praça). Estes sim podem ser 

denominados. 

Salientamos que entendemos pertinente e merecida a 

lembrança do nome do Senhor Claudomiro Sipriano dos Santos, pelo que 

sugerimos que o autor do projeto proponha a utilização do referido 

nome na denominação de outro próprio municipal ou via pública. 

Respeitosamente. 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de 

VOTORANTIM-SP.    
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